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Sequência Tarefas 

1 
O Diretor do DEARE recebe advogados que não tiveram sua demanda suprida pelo 

atendimento prestado pela equipe. 

2 Presta informações a setores internos do Poder Judiciário. 

3 Controla o e-mail institucional “3VP-Secretaria”.  

4 Controla o Malote Digital do DEARE. 

5 A equipe do DEARE presta as informações solicitadas, salvo aquelas sob sigilo legal. 
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